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DECRETO N.º 707, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
ESTABELECE A LISTAGEM DE PROJETOS QUE SERÃO APOIADOS POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica 
Municipal, e demais normas que regem a matéria, e
 
Considerando a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do Fundo Estadual de Apoio ao Des
FEADM, Fundo CIDADES, por meio da Lei Complementar n.º 712/2013;
 
Considerando que a finalidade do FUNDO CIDADES, expressa no artigo 1.º da Lei Complementar n.º 712/2013, é apoiar 
investimentos municipais nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, segurança, proteção 
social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse social, meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade;
 
Considerando que o artigo 11-B da Lei Compl
CIDADES o Município deverá publicar na imprensa oficial a listagem dos projetos que serão apoiados; 
 
Considerando que essa publicação deve identificar, por projeto, a área
recursos atendidas, conforme prevê o artigo 5.º, I, do Decreto n.º 5073
 
Considerando, ainda, o disposto no artigo 2º, I, do Decreto n.º 5079
listagem dos projetos que serão apoiados por intermédio do FEADM com saldos disponíveis no termos do artigo 11
Complementar n.º 712/2013; 

Art. 1.º Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao disposto na Lei Compleme
n.º 5073-R/2022 e 5079-R/2022, os projetos que serão apoiados pelo FEADM no âmbito do Município de Rio Novo do Sul, 
explicitando suas áreas de investimento, diretriz(es) e prioridade(s) atendidas:
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ESTABELECE A LISTAGEM DE PROJETOS QUE SERÃO APOIADOS POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 

Considerando a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do Fundo Estadual de Apoio ao Des
FEADM, Fundo CIDADES, por meio da Lei Complementar n.º 712/2013; 

Considerando que a finalidade do FUNDO CIDADES, expressa no artigo 1.º da Lei Complementar n.º 712/2013, é apoiar 
infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, segurança, proteção 

social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse social, meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade;

B da Lei Complementar n.º 712/2013 define que para aplicação dos recursos transferidos pelo FUNDO 
CIDADES o Município deverá publicar na imprensa oficial a listagem dos projetos que serão apoiados;  

Considerando que essa publicação deve identificar, por projeto, a área beneficiada, as diretrizes e prioridades de aplicação dos 
recursos atendidas, conforme prevê o artigo 5.º, I, do Decreto n.º 5073-R/2022; e 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 2º, I, do Decreto n.º 5079-R/2022, que determina a publicação na imprens
listagem dos projetos que serão apoiados por intermédio do FEADM com saldos disponíveis no termos do artigo 11

DECRETA 
Art. 1.º Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao disposto na Lei Complementar n.º 712/2013 e nos Decretos Estaduais 

R/2022, os projetos que serão apoiados pelo FEADM no âmbito do Município de Rio Novo do Sul, 
explicitando suas áreas de investimento, diretriz(es) e prioridade(s) atendidas: 
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

ESTABELECE A LISTAGEM DE PROJETOS QUE SERÃO APOIADOS POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica 

Considerando a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – 

Considerando que a finalidade do FUNDO CIDADES, expressa no artigo 1.º da Lei Complementar n.º 712/2013, é apoiar 
infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, segurança, proteção 

social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse social, meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade; 

ementar n.º 712/2013 define que para aplicação dos recursos transferidos pelo FUNDO 

beneficiada, as diretrizes e prioridades de aplicação dos 

R/2022, que determina a publicação na imprensa oficial da 
listagem dos projetos que serão apoiados por intermédio do FEADM com saldos disponíveis no termos do artigo 11-B da Lei 

ntar n.º 712/2013 e nos Decretos Estaduais 
R/2022, os projetos que serão apoiados pelo FEADM no âmbito do Município de Rio Novo do Sul, 
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PROJETO APOIADO 
ÁREA DE 

INVESTIMENTO 
DIRETRIZ(ES) PRIORIDADE(S) 

Construção de Muros de Contenção 
em Gabião (Leito do Rio) 

Infraestrutura Urbana Dec. 4563-R/2020, art. 2º, I Dec. 4563-R/2020, art. 3º, I 

Construção de Muro de Contenção em 
Encostas: Bairro São José  

Infraestrutura Urbana Dec. 4563-R/2020, art. 2º, I Dec. 4563-R/2020, art. 3º, I 

Construção de Muro de Contenção em 
Encostas: Centro/Oliveira 

Infraestrutura Urbana Dec. 4563-R/2020, art. 2º, I Dec. 4563-R/2020, art. 3º, I 

Reestruturação da Arquibanca do 
Estádio Municipal Jones dos Santos 
Neves - Centro 

Infraestrutura Urbana Dec. 4563-R/2020, art. 2º, I Dec. 4563-R/2020, art. 3º, I 

Construção e Reforma de Unidades de 
Saúde – USB’s 

Infraestrutura Urbana Dec. 4563-R/2020, art. 2º, I Dec. 4563-R/2020, art. 3º, I 

 
Art. 2.º Os projetos constantes deste Decreto serão executados com recursos do Fundo Municipal de Investimentos transferidos do 
FUNDO CIDADES, e serão fiscalizados e avaliados pelo Conselho Municipal de Fiscalização e Acompanhamento de que trata a Lei 
n.º 572/2014. 
 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 07 de fevereiro de 2022. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO N.º 708, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ALTERA DECRETO MUNICIPAL Nº 682/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica 
Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 
 
CONSIDERANDO, o OF/SEMEC/RNS/Nº 051/2022, expedido pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, protocolizado sob 
o nº 000577/2022, que solicita a correção dos sobrenomes dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural, nomeados 
através do Decreto Municipal nº 682/2021; 

DECRETA 
Art. 1º Ficam alterados os incisos II, II, V e VII do art. 1º do Decreto Municipal nº 682/2021, passando a viger com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º............................................................................................................ 
 
(...) 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
 
a)  Titulares: Dayana Pessini Marconsini Marin e Carina Guio Marin Mameri 
b) Suplentes: Karla Schayder Sartório da Silva e Jessica Brites de Melo Mameri 
 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Administração:  
 
(... )  
 
b) Suplentes: Filipe Robson Moulin da Paschoa  
 
III – Representante da Associação Rionovense de Imigrantes Suíços:  
 
a) Titular: Lidiel Silva Scherrer 
 
(...) 
 
VIII – Representante da Associação dos Cavaleiros e Criadores de Equinos e Muares de Rio Novo do Sul:  
 
(...)  
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b)  Suplente: Jorge Lovatti Menegardo  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 08 de fevereiro de 2022. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DECRETO N.º 709, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ALTERA DECRETO MUNICIPAL Nº 683/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica 
Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 
 
CONSIDERANDO, o OF/SEMEC/RNS/Nº 050/2022, expedido pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, protocolizado sob 
o nº 000576/2022, que solicita a correção do nome da gestora do Fundo Municipal de Cultura, nomeada através do Decreto 
Municipal nº 683/2021; 

DECRETA 
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto Municipal nº 683/2021, passando a viger com a seguinte redação: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora DAYANA PESSINI MARCONSINI 
MARIN, como gestora do Fundo Municipal de Cultura.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 08 de fevereiro de 2022. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

EDITAL N.º 19/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 06/2021 

CONVOCAÇÃO 
 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada 
à contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 07 de 19 de Março de 2021, torna pública a 
CONVOCAÇÃO das candidatas abaixo relacionadas para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

 
SERVENTE PRINCESA/VIRGÍNIA NOVA – (30 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

06 05 MARCIANA VIANNA DE FREITAS DARROS 1,5 PONTOS 

 
SERVENTE – (30 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

46 97 DRIELE FABRE MENEGARDO 37 PONTOS 

PROCESSO SELETIVO 
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1. As candidatas têm o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a requerimento das candidatas, após 
a publicação do edital, para se apresentarem ao Setor de Recursos Humanos, com as cópias e originais dos documentos e 
exames abaixo listados para formalização do contrato. 

 
1.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal; 
o) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 
 

1.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

 
Rio Novo do Sul/ES, 14 de Fevereiro de 2022. 

 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
 

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                     Membro da Comissão                                                                    Membro da Comissão 
 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 06/2021 
EDITAL N.º 19/2022 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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MARCIEL MALINI COSTA 
Prefeito 

************** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


